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DECRETO Nº 250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

Regulamenta o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional nas contratações públicas 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

DECRETA: 

Art. 1º.  Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional e, sem prejuízo da 

economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do 

Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e 

demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente pelo Município, 

deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou 

cooperativas (Lei Complementar nº 123/06, art. 47). 

§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as 

regras previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos 

artigos seguintes desta lei, bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, Lei 

Complementar nº 123/06, art. 42 a 49, especialmente: 

I - licitação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 

30% (trinta por cento) do total licitado; 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a aquisição de 

bens e serviços de natureza divisível. 

§ 2º O valor licitado por meio dos incisos I, II e III do parágrafo anterior será de no 

mínimo 5% (cinco por cento) e não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total 

licitado em cada ano civil.  

§ 3º. - Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às 

microempresas e às empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou 
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superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às 

empresas de pequeno porte regionais.  

§ 4º. - Em relação aos benefícios referidos nos incisos I, II e III do § 1º do artigo 1º a 

administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Nova Laranjeiras ou 

regionalmente junto ao Território Cantuquiriguaçu, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido (LC 123/2006, art. 48, § 3º, acrescentado pela LC 147/2014). 

§ 5º Para efeito de interpretação do disposto no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006, incluído pela Lei Complementar 147/2014, ficam definidos os termos local e regional 

da seguinte forma: 

I - Local: localizado em todo o território do Município de Nova Laranjeiras/PR; 

II – Regional: O Território da Cantuquiriguaçu, que é composto por 20 municípios, 

quais sejam: Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão Alto do 

Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova 

Laranjeiras, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do 

Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond. 

§ 6º - Quando utilizado o modo de disputa aberto, isolado ou conjuntamente, na forma 

da Lei 14.133/2021, o limite previsto no § 4º. será verificado após a fase de lances abertos ou 

verbais;  

§ 7º - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, quando da 

elaboração do Termo de Referência ou seu equivalente, comprovar a existência de no mínimo 

03 (três) fornecedores enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte aptos a 

fornecer o objeto e sediados em Nova Laranjeiras, apresentando as justificativas técnicas que 

viabilizam a prioridade de contratação. 

§ 8º Para os efeitos deste decreto: 

I - Poderá ser utilizada a licitação por item; 

II - Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à 

contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser 

adjudicados a licitantes distintos. 

§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no caput, em 

decorrência da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) 

fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de 

fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá 

ser justificada no processo. 

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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